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Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: GONTRATAçÃO DE EMPRESA
PARA EXECUçAO DE SERVIçOS DE SARRAFEAMENTO DE PISO EM CONCRETO COM
USO DE BOMBA, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS.

TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, lnciso ll, Lei 14.13312021)

1, DO OBJETO

2. JUSTIFICATIVA

As caracterí§ticas ê ificações do objeto da referida contrataÉô

5, DAS OBRTGAÇÔES DO CONTRATADO
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pontos da cidade, pÍomovendo maior
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do objeto da

4.
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OU

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objêto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que aprêsentarêm
defeitos, alteraÇÕes, imperfeiçÕes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento.
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Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÇáo, salvo mediante prévia ê
expressa aulorizaÇáo do contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros inslrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigaÇões assumidas, todas as condiÇões de regularidade e qualificaÇão exigidas no
respectivo processo de contrataÇão direta por Dispensa de LicitaÇão, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondenle à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo
de contratação direta.
Executar todas as obrigaçÕes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaÇÕes técnicas
correspondentes.

6. DO PRAZO E DA VIGENCIA

O prazo máximo da prestação de serviços.da contrataÉo, e8tá abaixo indicado e será
considerado da emissáo da ordem de

ôontràiAÇâo
servrç

A vigência da presente
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Os preÇôs contrata
igência do contrato e mêdiante solici tação do Cont pfeÇos poderão
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IPCA-lBGE.âiumu lado, tomando-se por base o mês de apresentação in atuaà do contrato,

sêtar dê ú.hõtôes e {ontrnlo§, 1ê€. Ml,ni.ipãl dê Administrârão 5ECAD I

ç!§r.i 09,Os4.É15looc1 70 aea hcÉ.16 ruóhresi. 11]1-u,15. ae o Hcrizcnte ,

CE?.: 5a 7à4'343 &re §,?Sn*s§&

a partir
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.o final do exercÍcio financeiro,

8 DO PAGAMENTO

pagará ao
d iferenÇa

o utilizado para reajuste será, o déÍiiritivo.
Caso o paÍa reaiustamento venha a ser extinto nao
possa mais ser será adotado, em substituiçáo, o que pela

para
O reajuste

rea zedo med ianté' rprocesso,"'iêgular

e. DAvERrFrcÂÇÃÔ
Se necessária a verificação da qualificaÇão técnica e econômico-financeira do licitante, a relação
dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10j3312021.

1O DO CRTTERTO DE ACETTAÇÃO DO OBJETO

Executada a presente contratação e observadas as condiçÕes de adimplêmento das obrigações
pactuadas, os procedimentos ê prazos para receber o seu objeto pelo Contratantê obêdecerão,
conforme o caso, às disposiçÕes dos Art. 140, da Lei 10j3312021.
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11 Dos pRocEDrMENTos DE FtscALtzAçÂo E GERENCTAíuENTo

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrâto, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permatida a contrataçáo de tercearos para assistência e subsídio de
informaçÕes pertinentes a essas atribuiçÕes.

12 DAS SANçóES ADMtNtsrRATtvAs

A recusa in.iusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14j3312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do
objeto da contratação; c - multa de '10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuÇão
total ou parcial do contrato; d - suspênsâo temporária de participar êm licitaçáo e impedimento
de contratar com a AdministraÉo, por prazo de ate 02 (dois) anos; e - declaraçáo de
inidoneidade para lacitar ou contratar com a AdministraÉo Pública enquanto perdurarem os
motivos deteÍminantes da puniÉo ou até que sêja promovida sua íeabilitaçáo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidede; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na L'ei 14.'13312021.

Se o valor da multa ou indênizaÉo devida não for rêcolhido no prazo de 15 dias após a

comunicaÉo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratôrios de 'l% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se+ comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluidas as pênalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da puniÇão, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro coÍrespondente.

13. DA COmPENSÂÇÃO FTNANCETRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste inskumento, e desde que o
Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
flnanceira, dêvida desde a data limite fixada para o pagamento até e data conespondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamenlo e a do efetivo
pagamento, VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensaçâo financeira, assim
apurado: | = (TX + 100) * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, ne sua falta, um novo Índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na
hipôtese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de quelquer forme nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que viêr a sêr
determinado pela legislaçáo entáo em vigor.

Patos - PB, 28 de janeiro dê 2026
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